
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul

                                                                                                                                                   
LEI Nº 137/99 de 30 de abril de 1999.

                                         AUTORIZA O PODER EXECUTIVO  A  
FRACIONAR O IMÓVEL OBJETO  DA  
MATRÍCULA Nº  02341  DO  REGISTRO  
DE   IMÓVEIS DA   COMARCA        DE 
PALMARES  DO SUL E  DÁ  OUTRAS 

            PROVIDÊNCIAS. 

SÉRGIO IRINEU MAROCCO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei:

ARTIGO 1º  - Fica o poder executivo autorizado a fracionar o imóvel objeto da 
Matrícula nº 02341 do RI de Palmares do Sul; 

ARTIGO 2º - A referida área com 1.734,00 m2 considerada praça pública - passa a 
ser considerada área de uso público.

ARTIGO 3º - A área desmembrada passam a ter as seguintes dimensões: Parte de 
lote com 875,50 m2 - prédio da Prefeitura; Parte de lote com 858,50 m2 - prédio Posto de  
Saúde.

ARTIGO 4º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.                            

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL,  30 de abril  de 
1999.

       SÉRGIO IRINEU MAROCCO
        Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

        JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO
Sec. Mun. da Administração


